
 

 
 

PROSPECTO DEFINITIVO DE DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DAS QUOTAS DA PRIMEIRA EMISSÃO DO 

 
 

PÁTRIA SETORIAL II –  
FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES 

CNPJ/MF n.º 14.775.736/0001-46 
 
 

Administração e Gestão 

 
Pátria Investimentos Ltda. 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, n.º 2055, 6º andar, sala A, São Paulo, SP 
 
 

Distribuição pública de até 40.000 (quarenta mil) quotas, nominativas e escriturais, da primeira emissão (em conjunto denominadas 
“Quotas” e “Primeira Emissão”, respectivamente) do Pátria Setorial II – Fundo de Investimento em Participações (“Fundo”), perfazendo o 
montante total de até: 

 

R$ 40.000.000,00 
(quarenta milhões de reais) 

 
Registro na CVM: A Primeira Emissão foi registrada na Comissão de Valores Mobiliários sob o nº CVM/SRE/RFP/2012/004, em 
02/02/2012. 
 
O Fundo, um condomínio fechado constituído nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) n.° 391/2003, tem 
por objetivo propiciar aos seus Quotistas a rentabilidade de suas Quotas, mediante a valorização de capital a longo prazo por meio de 
investimento em ações ou outros valores mobiliários conversíveis ou permutáveis por ações, ou que confiram o direito ao recebimento de 
ações, ou de outros títulos e valores mobiliários (“Valores Mobiliários”) de emissão de uma ou mais companhias abertas ou fechadas, e 
que atendam aos requisitos descritos neste Prospecto.  
 
O Fundo foi constituído pelo Pátria Investimentos Ltda., na qualidade de administrador do Fundo (“Administrador”), em 05 de dezembro 
de 2011, sendo que seu regulamento atual encontra-se registrado no 7º Oficial de Registro de Títulos e Documentos da Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, sob nº 1.791.261 (“Regulamento”).  
 
As Quotas serão objeto de distribuição pública exclusivamente no mercado brasileiro, em mercado de balcão não organizado (“Oferta”), 
coordenado pela Socopa – Sociedade Corretora Paulista S.A., com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 62.285.390/0001-40 (o “Distribuidor”). A Primeira Emissão é composta por até 40.000 (quarenta mil) Quotas, com 
preço unitário de emissão de R$ 1.000,00 (mil reais) (o “Preço de Emissão”), totalizando o montante equivalente a R$ 40.000.000,00 
(quarenta milhões de reais). A Primeira Emissão foi aprovada na Deliberação de Constituição do Fundo, datada de 05 de dezembro de 
2011 e registrada no 7º Oficial de Registro de Títulos e Documentos da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, sob nº 1.791.261. 
 
O público alvo da Oferta é constituído exclusivamente por investidores qualificados, conforme definição do art. 109 da Instrução CVM nº 
409/04. Os investidores devem ler a seção “Fatores de Risco”, nas páginas 20 a 23 deste Prospecto. Ainda que o Administrador 
mantenha sistema de gerenciamento de riscos da carteira de investimentos do Fundo, não há garantia de completa eliminação de 
possibilidade de perdas para o Fundo e para o Investidor. Qualquer rentabilidade obtida pelo Fundo não representa garantia de 
rentabilidade futura. O Fundo não conta com garantia do Administrador, de qualquer mecanismo de seguro ou, ainda, do Fundo 
Garantidor de Créditos – FGC. 
 
 
As informações contidas neste Prospecto estão em consonância com o Regulamento do Fundo, porém não o substituem. 
É recomendada a leitura cuidadosa tanto deste Prospecto quanto do Regulamento, com especial atenção às cláusulas do 
Regulamento relativas ao objetivo do Fundo, à sua política de investimento e à composição de sua Carteira, bem como às 
disposições deste Prospecto que tratam sobre os fatores de risco aos quais o Fundo está sujeito, conforme descrito na 
Seção 3 deste Prospecto, nas páginas 20 a 23. 
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Todo quotista, ao ingressar no Fundo, deverá atestar, por meio de termo de ciência de risco e adesão ao Regulamento, que recebeu 
exemplar deste Prospecto e do Regulamento, que tomou ciência dos objetivos do Fundo, de sua política de investimento, da composição 
da Carteira (inclusive quanto à possibilidade de utilização de instrumentos derivativos), das taxas de administração devidas ao 
Administrador, da qualificação e da experiência profissional do corpo técnico do Administrador, das despesas com comissões ou taxa de 
subscrição, distribuição e outras com que o investidor tenha que arcar, dos riscos associados ao seu investimento no Fundo e da 
possibilidade de ocorrência de variação e perda no patrimônio líquido do Fundo, e, conseqüentemente, de perda, parcial ou total, do 
capital investido pelo investidor. 
 
Este Prospecto foi preparado com as informações necessárias ao atendimento das normas emanadas da CVM. 
 
O Fundo somente poderá operar no mercado de derivativos para fins de proteção patrimonial, nas modalidades autorizadas pela CVM. 
Tais estratégias de derivativos, da forma como são adotadas, podem resultar em perdas patrimoniais para os quotistas do Fundo. 
 
“A AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO DO FUNDO E/OU NEGOCIAÇÃO DAS QUOTAS NÃO IMPLICA, POR PARTE DA 
CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DO FUNDO, 
DO ADMINISTRADOR E DEMAIS INSTITUIÇÕES PRESTADORAS DE SERVIÇOS AO FUNDO.” 
 
“OS INVESTIDORES DEVEM LER A SEÇÃO FATORES DE RISCO, NAS PÁGINAS 20 A 23.” 
 
“AS QUOTAS OBJETO DA PRESENTE OFERTA NÃO SERÃO NEGOCIADAS EM BOLSA DE VALORES OU EM SISTEMA DE 
MERCADO DE BALCÃO ORGANIZADO, NÃO PODENDO SER ASSEGURADA A DISPONIBILIDADE DE INFORMAÇÕES SOBRE 
PREÇOS PRATICADOS OU NEGÓCIOS REALIZADOS.” 
 
“ESTE PROSPECTO FOI PREPARADO COM AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS AO ATENDIMENTO DAS DISPOSIÇÕES 
EMANADAS DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS. A AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO E/OU VENDA DAS 
COTAS DESTE FUNDO NÃO IMPLICA, POR PARTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS GARANTIA DE VERACIDADE 
DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS, OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DO FUNDO, DE SEU ADMINISTRADOR OU DAS 
DEMAIS INSTITUIÇÕES PRESTADORAS DE SERVIÇOS.” 
 
“O FUNDO DE QUE TRATA ESTE PROSPECTO NÃO CONTA COM GARANTIA DO ADMINISTRADOR DO FUNDO, DO GESTOR 
DA CARTEIRA, DE QUALQUER MECANISMO DE SEGURO OU, AINDA, DO FUNDO GARANTIDOR DE CRÉDITOS – FGC.” 
 
“A RENTABILIDADE OBTIDA NO PASSADO NÃO REPRESENTA GARANTIA DE RENTABILIDADE FUTURA.” 
 
“AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NESSE PROSPECTO ESTÃO EM CONSONÂNCIA COM O REGULAMENTO DO FUNDO, MAS 
NÃO O SUBSTITUEM. É RECOMENDADA A LEITURA CUIDADOSA TANTO DESTE PROSPECTO QUANTO DO REGULAMENTO, 
COM ESPECIAL ATENÇÃO PARA AS CLÁUSULAS RELATIVAS AO OBJETIVO E À POLÍTICA DE INVESTIMENTO DO FUNDO, 
BEM COMO ÀS DISPOSIÇÕES DO PROSPECTO E DO REGULAMENTO QUE TRATAM DOS FATORES DE RISCO A QUE O 
FUNDO ESTÁ EXPOSTO.” 
 
 

A data deste Prospecto é 03 de fevereiro de 2012. 
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DEFINIÇÕES 

 

Para os fins deste Prospecto, os termos e expressões contidos nesta Seção, no singular ou no 

plural, terão o seguinte significado: 

 

Administrador Pátria Investimentos Ltda., sociedade com sede na Cidade São Paulo, 

Estado São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n.º 2.055, 6º 

andar, sala A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 12.461.756/0001-17 

 
Auditores Independentes 
 

Na data deste Prospecto, a empresa de auditoria contratada pelo 

Fundo era a KPMG Auditores Independentes  

 

Capital Comprometido Montante de Quotas que o Quotista se comprometeu a integralizar, 

de forma irrevogável e irretratável, nos termos do Compromisso de 

Investimento 

 

Capital Integralizado 

 

Valor efetivamente entregue, pelos Quotistas, ao Fundo, a título de 

integralização de suas Quotas 

 

Carteira Carteira de investimentos do Fundo, formada por Valores Mobiliários e 

Outros Ativos, de acordo com os critérios de diversificação e 

composição estabelecidos no Regulamento 

 
Co-Investimento Composição de recursos do Fundo com recursos de outros 

investidores, incluindo outros fundos de investimento administrados 

e/ou geridos pelo Administrador 

 
Companhia Alvo Companhias abertas ou fechadas brasileiras, quando referidas 

anteriormente ao investimento pelo Fundo 
 

Companhia Investida Companhias abertas ou fechadas brasileiras, após receberem 

qualquer aporte de recursos do Fundo 
 

Compromisso de Investimento Instrumento Particular de Subscrição de Quotas e Compromisso de 

Subscrição e Integralização, que será assinado pelo investidor na data 

de subscrição de suas Quotas e/ou Novas Quotas 

  
Custodiante 
 

Itaú Unibanco S.A., instituição financeira com sede na Cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Alfredo Egydio de Souza 

Aranha, nº 100, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 60.701.190/0001-04 
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CVM Comissão de Valores Mobiliários 

 

Data de Encerramento para 

Subscrição da Primeira Emissão  

 

Distribuidor 

 

180 (cento e oitenta) dias contados da date de registro da Primeira 

Emissão  

 

Socopa – Sociedade Corretora Paulista S.A., com sede na cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 

1.355 - 3º andar, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 62.285.390/0001-40  

 
Instrução CVM n.º 391/03 
 

Instrução da Comissão de Valores Mobiliários n.º 391, de 16 de julho 

de 2003, conforme alterada 

 
Instrução CVM n.º 400/03 Instrução da Comissão de Valores Mobiliários n.º 400, de 29 de 

dezembro de 2003, conforme alterada 

 
Instrução CVM n.º 406/04 
 

Instrução da Comissão de Valores Mobiliários n.º 406, de 27 de abril 

de 2004, conforme alterada 

 
Instrução CVM n.º 409/04 
 

Instrução da Comissão de Valores Mobiliários n.º 409, de 18 de 

agosto de 2004, conforme alterada 

 

IPCA Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE 

 
Novas Quotas 
 

Novas quotas que venham a ser emitidas pelo Fundo, além das 

Quotas da Primeira Emissão 

 
Outros Ativos Além dos Valores Mobiliários, outros ativos que podem ser objeto de 

aquisição pelo Fundo, quais sejam, certificados de depósito bancário 

de emissão de instituições financeiras classificadas como de baixo 

risco de crédito por ao menos duas agências de classificação de risco 

atuante no País, quotas de emissão de fundos de investimento 

regulados pela Instrução CVM n.º 409/04, e/ou títulos públicos 

federais 

 
Partes Ligadas 
 

São consideradas partes ligadas ao Administrador ou a qualquer 

Quotista do Fundo: (i) qualquer pessoa natural ou jurídica que 

participe com 10% (dez por cento) ou mais do capital social do 

Administrador ou de qualquer Quotista, conforme o caso, direta ou 

indiretamente; ou (ii) qualquer pessoa jurídica (exceto fundos de 

investimento) em que o Administrador, um Quotista ou qualquer das 
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pessoas elencadas no subitem (i) acima participem com 10% (dez por 

cento) ou mais do capital social, direta ou indiretamente; ou (iii) 

qualquer fundo de investimento em que qualquer Quotista ou 

qualquer das pessoas elencadas no subitem (i) acima participem com 

25% (vinte e cinco por cento) ou mais do patrimônio, direta ou 

indiretamente; ou (iv) qualquer pessoa física que seja parente de até 

segundo grau do Quotista; ou (v) qualquer pessoa física que seja 

sócio, administrador ou funcionário do Administrador. 

 
Patrimônio Autorizado  
 
 
 
 
Patrimônio Inicial 
 

Patrimônio autorizado do Fundo na data deste Prospecto, 

correspondente a R$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de reais) 

 

O patrimônio do Fundo após a primeira emissão de quotas, formado 

por, no mínimo, 2.000 (duas mil) quotas 

 
Período de Desinvestimento Período que se iniciará no 1º (primeiro) dia útil seguinte ao término 

do Período de Investimento e se estenderá até a data de liquidação 

do Fundo 

 
Período de Investimento 
 

Período de investimento em Valores Mobiliários, que se iniciará na 

data da Primeira Emissão e se estenderá por até 05 (cinco) anos, ou 

até a integralização total das quotas subscritas, conforme 

estabelecido nos Compromissos de Investimento, o que ocorrer 

primeiro 

 
Preço de Emissão 
 

Valor correspondente a R$ 1.000,00 (mil reais) por Quota 

 

Preço de Integralização 

 

Preço de emissão da Quota, atualizado pelo IPCA, conforme o 

Compromisso de Investimento 

 

Primeira Emissão Distribuição pública de até 40.000 (quarenta mil) Quotas, nos termos 

da Instrução CVM n.º 400/09. 

 

Prospecto Este prospecto definitivo de distribuição pública de Quotas da Primeira 

Emissão do Pátria Setorial II - Fundo de Investimento em 

Participações 

 
Quotas 
 

Quotas de uma única classe, nominativas e escriturais, de emissão do 

Fundo 

 

Quotas Ofertadas As Quotas colocadas à venda por qualquer Quotista a terceiros 
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Quotista Inadimplente Quotista que deixe de cumprir, total ou parcialmente, sua obrigação 

de aportar recursos no Fundo mediante integralização de Quotas por 

ele subscritas, conforme estabelecido no respectivo Compromisso de 

Investimento 

 

Quotistas Investidores titulares de Quotas do Fundo 

 

Regulamento Regulamento do Fundo, anexo ao presente Prospecto, na página 48 

 

Requerimento de Integralização Notificação encaminhada pelo Administrador a cada um dos Quotistas 

solicitando a integralização parcial ou total das Quotas originalmente 

subscritas pelos Quotistas nos termos dos Compromissos de 

Investimento 

  

Valores Mobiliários Ações, certificados de depósito de ações, debêntures, bônus de 

subscrição, ou outros títulos e valores mobiliários conversíveis ou 

permutáveis por ações, ou que confiram o direito ao recebimento de 

ações, ou de outros títulos e valores mobiliários adequados a 

exigências específicas das Companhias Alvo, que o Administrador 

entenda possam ser convertidos em ativos de liquidez, e cuja 

aquisição esteja em consonância com os objetivos do Fundo 

 

 

Outros termos e expressões contidos neste Prospecto, que não tenham sido definidos nesta Seção, terão o 

significado que lhes for atribuído no próprio Prospecto, bem como no Regulamento do Fundo. 
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TERMOS E CONDIÇÕES DA OFERTA 

 

Características da Oferta 

 

A Oferta 
 

As Quotas da Primeira Emissão serão objeto de distribuição pública exclusivamente no mercado brasileiro, em 

mercado de balcão não organizado. A Oferta será conduzida exclusivamente pela Socopa – Sociedade 

Corretora Paulista S.A., na qualidade de instituição intermediária da Oferta. Não há número mínimo de Quotas 

a serem distribuídas. No entanto, o Patrimônio Inicial do Fundo, após a Primeira Emissão, deverá ser formado 

por 2.000 (duas mil) Quotas. O prazo máximo para integralização das Quotas constitutivas do Patrimônio 

Inicial será de 5 (cinco) anos, a contar da respectiva data de registro do Fundo na CVM. 

 

Autorizações 
 

A Primeira Emissão foi aprovada pelo Administrador na Deliberação de Constituição do Fundo, em 05 de 

dezembro de 2011, e registrada no 7º Oficial de Registro de Títulos e Documentos da Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, sob nº 1.791.261.  

 

Público Alvo da Oferta 
 

O Fundo é destinado a um grupo restrito de investidores, considerados qualificados nos termos da Instrução 

CVM n.º 409/04, conforme alterada (os subscritores de Quotas do Fundo em conjunto designados os 

“Quotistas”).   

 

Inadequação do Investimento 
 

A PRIMEIRA EMISSÃO NÃO É DESTINADA A INVESTIDORES QUE NÃO ESTEJAM CAPACITADOS A 

COMPREENDER E ASSUMIR OS SEUS RISCOS. O INVESTIMENTO NAS QUOTAS NÃO É ADEQUADO AOS 

INVESTIDORES QUE (I) NECESSITEM DE LIQUIDEZ, TENDO EM VISTA A POSSIBILIDADE DE SEREM 

PEQUENAS OU INEXISTENTES AS NEGOCIAÇÕES DAS QUOTAS NO MERCADO SECUNDÁRIO; E/OU (II) NÃO 

ESTEJAM DISPOSTOS A CORRER OS DEMAIS RISCOS PREVISTOS NA SEÇÃO “FATORES DE RISCO”, NAS 

PÁGINAS 20 A 23. 

 

Registro da Oferta das Quotas 
 

A Oferta será registrada na CVM nos termos da Instrução CVM nº 391/03 e da Instrução CVM nº 400/03. 

 

Quantidade de Quotas da Primeira Emissão 
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A Primeira Emissão é composta por até 40.000 (quarenta mil) Quotas, todas correspondentes a frações ideais 

do patrimônio líquido do Fundo, com preço de emissão de R$ 1.000,00 (mil reais) por Quota, no montante 

total de R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais).  

 

Preço de Emissão e de Subscrição no âmbito da Oferta 
 

O Preço de Emissão das Quotas da Primeira Emissão foi fixado em R$ 1.000,00 (mil reais) por Quota.  

 

Procedimento de Subscrição e Integralização das Quotas e Prazo de Colocação 

 

No ato de subscrição das Quotas do Fundo, o subscritor (i) assinará boletim individual de subscrição, que será 

autenticado pelo Administrador, (ii) se comprometerá, de forma irrevogável e irretratável, a integralizar 

determinada quantidade de Quotas e/ou Novas Quotas por ele subscritas, nos termos do Compromisso de 

Investimento; e (iii) receberá exemplar atualizado do Regulamento e deste Prospecto, quando deverá 

declarar que está ciente (a) das disposições contidas no Compromisso de Investimento, no Regulamento e 

neste Prospecto, especialmente aquelas referentes à política de investimento do Fundo e (b) dos riscos 

inerentes ao investimento no Fundo, conforme descritos no Regulamento e neste Prospecto. 

 

As Quotas da Primeira Emissão deverão ser totalmente subscritas dentro do prazo máximo de 180 (cento e 

oitenta) dias contados da data de registro na CVM, mediante a assinatura do Compromisso de Investimento. 

As Quotas que não forem subscritas até a Data de Encerramento para Subscrição da Primeira Emissão serão 

canceladas pelo Administrador. 

 

As Quotas do Fundo serão integralizadas pelo Preço de Integralização, na medida em que o Administrador 

identifique necessidades de recursos para investimento em Companhias Alvo e/ou Companhias Investidas, se 

for o caso, e/ou para o pagamento de despesas e encargos do Fundo, sendo que o Administrador notificará 

os Quotistas de tal necessidade, mediante envio do Requerimento de Integralização, especificando, no 

respectivo requerimento, o prazo e o montante para integralização das Quotas, que em nenhuma hipótese 

poderá ser inferior a 10 (dez) dias corridos.  

 

O pagamento do Preço de Integralização deverá ser realizado em moeda corrente nacional, por meio de 

qualquer mecanismo de transferência de recursos autorizado pelo Banco Central do Brasil, para conta 

corrente de titularidade do Fundo, a ser indicada pelo Administrador no Requerimento de Integralização. 

 

Os recursos que venham a ser aportados no Fundo, mediante a integralização de Quotas, deverão ser 

utilizados para a aquisição de Valores Mobiliários de emissão de uma ou mais Companhias Investidas dentro 

do prazo máximo permitido pela regulamentação da CVM. Caso os investimentos do Fundo não sejam 

realizados dentro desse prazo, o Administrador deverá restituir aos Quotistas o capital integralizado, sem 

qualquer acréscimo de rendimentos, se for o caso. A restituição se dará mediante a devolução do pagamento 

feito pelos Quotistas a título de integralização das Quotas, nas respectivas contas bancárias a serem indicadas 

pelos Quotistas. 



 

 

 

 
 

13

 

O Administrador entregará aos Quotistas recibo de integralização correspondente a cada integralização que 

seja realizada pelos Quotistas. 

 

Direitos, Vantagens e Restrições das Quotas 
 

Todas as Quotas farão jus a pagamentos de amortização em iguais condições e terão direito a voto na 

Assembleia Geral de Quotistas, proporcionalmente ao número de Quotas subscritas, observadas as regras de 

inadimplência previstas no Regulamento.  

 

Caso algum Quotista deseje alienar suas Quotas do Fundo, os demais Quotistas terão direito de preferência 

na aquisição de tais Quotas ofertadas, nos termos dos itens 12.9 a 12.15 do Regulamento. Será permitida 

negociação das Quotas por meio de transações privadas. As Quotas do Fundo não serão admitidas à 

negociação no mercado secundário, bolsa de valores ou mercado de balcão organizado, exceto se autorizado 

pelo Administrador. 

 

Os demais direitos, vantagens e restrições envolvendo o investimento nas Quotas estão descritos na seção 

“Características, Direitos, Emissão, Subscrição, Integralização e Amortização das Quotas”, página 30 abaixo. 

 

Taxas Cobradas pelo Fundo 
 

Não serão devidas pelos Quotistas quaisquer taxas de ingresso ou retirada do Fundo. 

 

Classificação de Risco 

 

A Primeira Emissão não contará com qualquer classificação de risco. 

 

Condições da Oferta 

 

A oferta das Quotas referentes à Primeira Emissão estará sujeita apenas às condições expressamente 

informadas neste Prospecto. 

 
Alteração das Circunstâncias, Revogação ou Modificação da Oferta 
 
Havendo alteração substancial, posterior e imprevisível nas condições de fato existentes quando da 

apresentação do pedido de registro de distribuição, ou que o fundamentem, acarretando aumento relevante 

dos riscos assumidos pelo Fundo e inerentes à própria oferta, o Administrador poderá solicitar à CVM a 

modificação ou a revogação da Oferta.  
 
Será sempre permitida a modificação da Oferta para melhorá-la em favor dos investidores. 
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Deferido o pleito, a modificação da Oferta deverá ser divulgada imediatamente através de meios ao menos 

iguais aos utilizados para a divulgação do Anúncio de Início de Distribuição e o Administrador deverá se 

acautelar e certificar, no momento de recebimento de novas aceitações da Oferta, de que o manifestante está 

ciente de que a oferta original foi alterada e de que tem conhecimento das novas condições.  

 

Ainda, os investidores que já tiverem aderido à Oferta deverão ser comunicados a respeito da modificação, 

para que confirmem, no prazo de 5 (cinco) dias úteis do recebimento da comunicação, o interesse em manter 

a aceitação, presumida a manutenção em caso de silêncio.  

 

A revogação da Oferta torna ineficazes a Oferta e os atos de aceitação anteriores ou posteriores, devendo ser 

restituídos integralmente aos aceitantes os valores, bens ou direitos dados em contrapartida às quotas 

ofertadas. 

 

Conforme faculta o art. 28 da Instrução CVM 400/03, a aceitação da Oferta, que se dá mediante a subscrição 

de Quotas do Fundo, configura compromisso irrevogável e irretratável, nos termos do Compromisso de 

Investimento e demais documentos previstos no Regulamento. 

 

Cronograma de Etapas de Oferta 
 

Etapas Data  

Início da Oferta: A Oferta, devidamente registrada perante a CVM, terá início após 

a divulgação do anúncio de início. 

 

03/02/2012 

Prazo de 

Colocação: 

As Quotas da Primeira Emissão deverão ser totalmente subscritas 

dentro do prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias contados 

da data de registro da Primeira Emissão na CVM. 

 

Até 

03/08/2012 

Manifestação de 

Aceitação da 

Oferta pelos 

Investidores: 

Iniciada a Oferta, os investidores interessados em adquirir 

Quotas junto ao Distribuidor poderão manifestar a sua intenção a 

qualquer momento durante o prazo de colocação, por meio de 

assinatura nos respectivos boletins de subscrição, até o 

encerramento da Oferta. 

 

Até 

03/08/2012 

Distribuição junto 

ao Público 

As Quotas serão colocadas exclusivamente junto a um grupo 

restrito de investidores, considerados qualificados, conforme 

definido na Instrução CVM nº409/04. 

 

Até 

03/08/2012 

Divulgação do 

resultado da 

Oferta 

O resultado da Oferta será divulgado ao término da Oferta, por 

meio da divulgação de anúncio de encerramento. 

 

Até 

03/08/2012 
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P;\T~I;\
INVESTIMENTOS

DECLARA~AO

pATRIA INVESTIMENTOS LTDA., sociedade com sede na Cidade de Sao Paulo,

Estado de Sao Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nO 2.055, 60 andar, sala A, CEP

01452-001, inscrita no CNPJ/MF sob n.o 12.461.756/0001-17, na qualidade de

administrador ("Administrador") do pATRIA SETORIAL II - FUNDO DE

INVESTIMENTO EM PARTICIPA~6ES, condominio fechado constituido nos termos

da Instru<;ao CVM n.o 391/03 ("Fundo"), neste ato representado por seu Diretor, 0 Sr.

Andre Franco Sales, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cedula de Identidade

RG nO 09.896.814-2 IFP/RJ e inscrito no CPF/MF sob 0 nO 277.990.458-50, residente e

domiciliado na Capital do Estado de Sao Paulo, com escrit6rio na Av. Brigadeiro Faria

Lima, nO 2.055, 70 andar, CEP 01452-001, vem por meio desta declarar, nos termos do

art. 56, caput e 95° da Instru<;ao CVM n.o 400, de 29 de dezembro de 2003, que 0

Prospecto contem as informa<;5es relevantes necessckias ao conhecimento, pelos

investidores, do Fundo, suas atividades, situa<;ao economico-financeira, dos riscos

inerentes a sua atividade e quaisquer outras informa<;5es relevantes, bem como que 0

Prospecto foi elaborado de acordo com as normas pertinentes. a Administrador declara,

ainda, que as informa<;5es contidas no Prospecto sao verdadeiras, consistentes, corretas

e suficientes, permitindo uma tomada de decisao fundamentada a respeito do

investimento no Fundo, e se responsabiliza pela veracidade, qualidade e suficiencia das

informa<;5es prestadas por ocasiao do registro e fornecidas ao mercado durante a

distribui<;ao.

Sao Paulo, 14 de dezembro de 2011.



�

�

�

�


�-S0�
��+0��)0.@-?(0�

�-?7+)+>A0�10��*.()*D6*10)��0.�(-)/0.�10�+)(��"$�1+�
�.()6>A0��������� %%�%#�

�



IF.!!!f!!!!: SOC 0 PA

~CORRETORA PAULISTA

DEClARAc;:io

SOCOPA - SOCIEDADE CORRETORA PAUlISTA S.A., com sede na Cidade de Sao Paulo,

Estadode Sao Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nO 1.355 - 30 andar, inscrita no CNPJ/MF

sob 0 n.o 62.285.390/0001-40, na qualidade de distribuidor ("Distribuidor") das quotas de emissao

do PATRIA SETORIAl II - FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAC;:OES, condomlnio

fechado constituldo nos term os da Instru~ao CVM nO 391/03 ("Fundo''), neste ato representado

ppr seus Direto res, 0 Sr. Daniel ~oll Lemos, brasileiro, casado, administrador de empresas,

portadorda cedula de Identidade RG nO 26.239.563-0, inscrito no CPF/MF sob 0 nO 275.605.768-

18 eo Sr. Marcelo Alberto Couto, brasileiro, casado, engenheiro naval, portador da cedula de

Identidade RG nO 10.307.493-4, inscrito no CPF/MF sob 0 nO 074.266.948-36, ambos com

endere~o profissional na Av. Brigadeiro Faria Lima, nO 1.355, 30 andar, Jardim Paulistano, Cidade

de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, vem por meio desta dedarar, nos termos do art. 56, 910 e 950

dalnstru~ao CVM n.o 400, de 29 de dezembro de 2003, que 0 Prospecto contem as informa~5es

relevantes necessarias ao conhecimento, pelos investidores, do Fundo, suas atividades, situa~ao

economico-financeira, dos riscos inerentes a sua atividade e quaisquer outras informa~5es

releyantes, bem como que 0 Prospecto foi elaborado de acordo com as normas pertinentes. 0

Distribuidor declara, ainda, que as informa~5es contidas no Prospecto sao verdadeiras,

consistentes, corretas e suficientes, permitindo uma tomada de decisao fundamentada a respeito

do fnvestimento no Fundo, e se responsabiliza pela veracidade, qualidade e suficiencia das

informa~5es prestadas por ocasiao do registro e fornecidas ao mercado durante a distribui~ao.

Sao Paulo, 14 de dezembro de 2011.

SOCOPA - SOCIEDADE CORRETORA PAUlISTA

UQ()i€l ~tt lemes Hvc(b ALbrEr}'$ Ge4te
J)ire;~er -;Yrrefar-

Matriz - Av. Brig. Faria Lima, 1.355 - 3° andar - Pinheiros - 01452-002 - Silo Paulo - SP - Tel.lFax: (II) 3299-2000

Campinas - Rua Sacramento, 126 - 19° andar - 13013-210 - Campinas - SP - Tel.lFax: (19) 3231-2153

Rio. de Janeiro - Av. Nito Peyanha, 50 - 11° andar - Sala 1.101 - 20020-100 - Rio de Janeiro - RJ - Tel.lFax: (21) 2240-3838
www.socopa.com.br-socopa@socopa.com.br .
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE SUBSCRIÇÃO DE QUOTAS E 
COMPROMISSO DE SUBSCRIÇÃO E INTEGRALIZAÇÃO

Pelo presente Instrumento Particular de Subscrição de Quotas e Compromisso de Subscrição e Integralização, as partes, a 
saber: 

de um lado,  

[NOME], [NACIONALIDADE], [estado civil], [profissão], residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na [ENDEREÇO], portador da Cédula de Identidade RG nº [�] e inscrito no CPF/MF sob o nº [�] (doravante 
simplesmente designado “Subscritor”), 

e, de outro lado,  

PÁTRIA SETORIAL II - FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES, fundo de investimento constituído 
de acordo com o disposto na Instrução CVM nº 391, de 16 de julho de 2003 (o “Fundo”), inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
[�], neste ato representado por seu administrador, PÁTRIA INVESTIMENTOS LTDA., com sede na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2.055, 6º andar, sala A, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
12.461.756/0001-17, neste ato representado na forma de seu Contrato Social (doravante simplesmente designado 
“Administrador”),   

Considerando que o Fundo é uma comunhão de recursos, constituído sob a forma de condomínio fechado, cujas quotas 
somente são resgatadas ao término do prazo de duração do Fundo, conforme estipulado no Regulamento, ou em virtude de 
sua liquidação;  

Considerando que o Fundo foi constituído nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) n.º 391, 
de 16 de julho de 2003, conforme alterada, atualmente regido por regulamento aprovado em 05 de dezembro de 2011, 
registrado no 7º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital do Estado de São Paulo, 
sob nº 1.791.261 (o “Regulamento”); 

Considerando que o Administrador aprovou, na data da constituição do Fundo, a realização da primeira emissão de quotas 
do Fundo (“Primeira Emissão”); 

Considerando que a Primeira Emissão será composta por até 40.000 (quarenta mil) quotas, com valor unitário de 
R$ 1.000,00 (mil reais), totalizando o montante de até R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais), a serem distribuídas 
sob regime de melhores esforços, nos termos da Instrução CVM 400/03 (“Oferta”); 

Considerando que o preço unitário de subscrição das quotas da Primeira Emissão é de R$ 1.000,00 (mil reais) (“Preço de 
Subscrição”); 

Considerando que o valor mínimo de subscrição no Fundo é de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

Considerando que as quotas da Primeira Emissão serão integralizadas mediante compromissos de integralização a prazo, 
de acordo com chamadas de capital realizadas pelo Administrador, nos termos definidos no Regulamento e neste 
instrumento; 

Considerando que o Subscritor atende aos requisitos estabelecidos na regulamentação aplicável e no Regulamento para a 
participação no Fundo e pretende subscrever quotas da Primeira Emissão; 
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Resolvem as partes firmar o presente “Instrumento Particular de Subscrição de Quotas e Compromisso de Subscrição e 
Integralização” (o “Compromisso de Investimento”), conforme previsto no item 12.4.1 do Regulamento, de acordo com as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DA ACEITAÇÃO DOS TERMOS DO REGULAMENTO 

1.1. O Subscritor declara ter amplo conhecimento de todas as normas que regem o funcionamento do Fundo, tendo 
recebido, inclusive, cópia integral de seu Regulamento, assim como todas as informações necessárias à decisão de efetivar 
a subscrição das Quotas ora formalizada. O subscritor declara ter conhecimento que o patrimônio inicial do Fundo, após a 
primeira emissão de Quotas, deverá ser formado por, no mínimo, 2.000 (duas mil) Quotas. 

1.2. O Subscritor declara ainda que reconhece e afirma ter lido, entendido e concordado integralmente com todos os 
termos e condições do Regulamento, bem como com todos os riscos e incertezas envolvidas na aplicação de recursos no 
Fundo. 

1.3. Os termos utilizados em maiúsculas neste Compromisso de Investimento e aqui não definidos terão os mesmos 
significados que lhes são atribuídos no Regulamento em vigor nesta data. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA SUBSCRIÇÃO DE QUOTAS E DO COMPROMISSO DE SUBSCRIÇÃO 

2.1. O Subscritor subscreve, neste ato, [�] (�) quotas (as “Quotas”) da Primeira Emissão, com preço unitário, nesta 
data, de R$ 1.000,00 (mil reais), totalizando R$ [�] (�) (o “Capital Comprometido”), sendo que esse montante deverá ser 
integralizado pelo Subscritor no decorrer da vigência do Fundo, nos termos deste Compromisso de Investimento e do 
Regulamento. 

2.1.1. Para fins da subscrição referida no caput desta cláusula, foi emitido o Boletim de Subscrição de acordo 
com o modelo constante no Anexo 1 ao presente Compromisso de Investimento, o qual foi assinado pelo 
Subscritor e que adquire validade, neste ato, com a autenticação pelo Administrador. 

2.1.2. O Administrador se obriga, na forma do Parágrafo 3º, Art. 22 da Instrução CVM 391/03, a autenticar e 
entregar o correspondente comprovante de pagamento da integralização ao Subscritor, na mesma data em que os 
valores estejam efetivamente disponíveis na conta corrente do Fundo. 

2.1.3. Em decorrência da presente subscrição, o Subscritor não deverá ao Administrador qualquer 
remuneração. Ainda, não serão devidas pelo Subscritor quaisquer taxas de ingresso ou saída do Fundo, sendo que 
o Administrador será remunerado por meio da prestação de serviços de administração de outros veículos de 
investimentos que irão co-investir com o Fundo nas Companhias Investidas. 

2.2. Na ocorrência do evento descrito no item 3.2.2 abaixo, o Subscritor compromete-se, de forma irrevogável e 
irretratável, a subscrever adicionalmente o montante de quotas de emissão do Fundo necessário para recompor o valor total 
do Capital Comprometido previsto no item 2.1 acima, corrigido na forma do item 3.2 abaixo. 

2.2.1. Caso seja notificado pelo Administrador para subscrever novas quotas do Fundo, nos termos do item 2.2 
acima, o Subscritor deverá formalizar novo Boletim de Subscrição, de acordo com o modelo constante do Anexo 
1 ao presente Compromisso de Investimento, no prazo de até 10 (dez) dias da data de recebimento da respectiva 
notificação. 

2.2.2. Após a celebração do Boletim de Subscrição previsto no item 2.2.1 acima, as novas quotas subscritas 
pelo Subscritor deverão observar todos os termos e condições previstos neste Compromisso de Investimento e no 
Regulamento do Fundo, incluindo, mas não se limitando, ao mecanismo de chamada e integralização de quotas 
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subscritas, observado que o Subscritor não estará obrigado a aportar recursos acima do Capital Comprometido, 
corrigido na forma do item 3.2 abaixo. 

2.2.3. Caso não existam quotas disponíveis para subscrição na data da notificação referida no item 2.2.1 acima, 
o Subscritor deverá comparecer à assembleia geral convocada pelo Administrador e votar favoravelmente pela 
emissão de Novas Quotas, nos termos propostos pelo Administrador. 

2.2.4. O não cumprimento das obrigações previstas no item 2.2. e nos itens de 2.2.1 a 2.2.3, caracterizará a 
mora do Subscritor perante o Fundo, sujeitando-o ao disposto nos itens 3.4 e 3.7 abaixo, bem como ao disposto no 
item 12.6. da Cláusula Doze do Regulamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO COMPROMISSO DE INTEGRALIZAÇÃO DAS QUOTAS 

3.1. Pelo presente instrumento o Subscritor assume, em caráter irrevogável e irretratável, o compromisso de 
integralizar a totalidade das Quotas por ele subscritas, nas condições especificadas neste Compromisso de Investimento e 
no Regulamento. 

3.1.1. O Subscritor tem pleno conhecimento e concorda expressamente que o Administrador poderá solicitar 
aporte de recursos no Fundo até o montante do Capital Comprometido pelo Subscritor, corrigido nos termos do 
item 3.2 abaixo. Nenhuma disposição do Regulamento ou deste Compromisso de Investimento poderá limitar ou 
reduzir a obrigação do Subscritor de aportar tal montante no Fundo quando solicitado pelo Administrador. 

3.2. Observado o disposto no item 3.2.1 abaixo, o preço de integralização das Quotas será o Preço de Subscrição 
devidamente atualizado pela variação do IPCA, desde a data de assinatura deste Compromisso de Investimento até cada 
data de integralização das Quotas (“Preço de Integralização”). Para todos os meses de atualização do Preço de 
Integralização, será utilizada a variação acumulada do IPCA do mês anterior, calculada pro rata temporis. 

3.2.1. Caso ocorra qualquer amortização das Quotas antes do Subscritor ter integralizado a totalidade do 
Capital Comprometido, o Administrador poderá ajustar gerencialmente o Preço de Integralização a fim de refletir 
a redução do valor contábil das Quotas gerado por tal amortização (“Ajuste Gerencial”). 

3.2.2. Caso, em decorrência do Ajuste Gerencial, as Quotas subscritas nos termos do item 2.1 acima sejam 
totalmente integralizadas antes do aporte integral do Capital Comprometido, corrigido na forma do item 3.2 
acima, o Subscritor será obrigado a realizar nova subscrição de quotas do Fundo, nos termos do item 2.2. acima, a 
fim de recompor o Capital Comprometido previsto neste instrumento. O Administrador poderá dispensar o 
Subscritor de realizar nova subscrição de quotas, caso o Fundo disponha de recursos suficientes para realização de 
novos investimentos e/ou para pagamento das despesas programadas. 

3.3 Na medida em que o Fundo identifique necessidades de investimento em Companhias Alvo e/ou Companhias 
Investidas, se for o caso, e/ou necessidade de recursos para o pagamento de despesas e encargos do Fundo, o Subscritor 
será chamado a aportar recursos no Fundo (“Integralizações Remanescentes”). 

3.3.1. O Administrador deverá enviar um requerimento ao Subscritor para realização das Integralizações 
Remanescentes, especificando, no respectivo requerimento, o prazo e o montante para integralização das Quotas, 
que em nenhuma hipótese será inferior a 10 (dez) dias corridos, em qualquer caso observadas as disposições deste 
Compromisso de Investimento (“Requerimento de Integralização”) e do Regulamento. 

3.3.2. O Subscritor deverá cumprir pontualmente as chamadas do Administrador para aportes das 
Integralizações Remanescentes no Fundo, mediante a integralização total ou parcial das Quotas ora subscritas, 
pelo Preço de Integralização, a ser realizada durante todo o Período de Investimento. Excepcionalmente, após o 
Período de Investimento, o Administrador poderá exigir Integralizações Remanescentes a fim de realizar (i) o 
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pagamento de despesas e responsabilidades do Fundo; e/ou (ii) novos investimentos nas Companhias Investidas, 
que serão destinados ao pagamento ou à constituição de reservas para pagamento: 

(a) de compromissos assumidos pelo Fundo perante alguma Companhia Investida antes do término do 
Período de Investimento; 

(b) dos custos de estruturação, viabilização e manutenção das operações das Companhias Investidas, 
inclusive tributos; e/ou 

(c) de aquisição de Valores Mobiliários emitidos por Companhias Investidas, com a finalidade de impedir 
diluição dos investimentos já realizados ou a perda de controle, conforme o caso. 

3.4.  A ocorrência de qualquer descumprimento, total ou parcial, da obrigação do Subscritor de aportar recursos no 
Fundo até a data especificada no Requerimento de Integralização, não sanada nos prazos previstos na cláusula 3.5 abaixo, 
resultará em uma ou mais das seguintes penalidades, a serem exercidas a exclusivo critério do Administrador: 

(i) suspensão dos seus direitos de (a) voto nas Assembleias Gerais; e/ou (b) alienação ou transferência das 
Quotas; e/ou (c) recebimento de todas e quaisquer amortizações e todos os valores que lhe caberiam por ocasião 
da liquidação do Fundo, que passarão aos demais Quotistas adimplentes, na proporção de suas Quotas 
integralizadas; e/ou 

(ii) direito de alienação das Quotas pelo Administrador, integralizadas ou não integralizadas, detidas pelo 
Subscritor a qualquer terceiro, podendo ser Quotista ou não, nos termos e condições do Compromisso de 
Investimento, a fim de obter recursos para pagamento dos valores devidos ao Fundo. 

3.5. As conseqüências referidas na cláusula 3.4 acima somente poderão ser exercidas pelo Administrador caso o 
respectivo descumprimento não seja sanado pelo Subscritor no prazo de até 05 (cinco) dias, na hipótese do item (i), ou de 
até 30 (trinta) dias, na hipótese do item (ii), a contar da data de aporte de recursos especificada no Requerimento de 
Integralização. 

3.6. Para possibilitar o fiel cumprimento do disposto no item (ii) da cláusula 3.4 acima, o Subscritor, neste ato, outorga 
procuração específica, irrevogável, irretratável e irrestrita ao Administrador, nos termos do artigo 684 do Código Civil 
Brasileiro, conforme modelo constante do Anexo 2 ao presente Compromisso de Investimento. Após a utilização do 
produto da alienação e transferência das Quotas para quitação dos valores devidos pelo Subscritor e das despesas 
incorridas na execução de tais procedimentos, o produto excedente, se houver, deverá ser entregue pelo Administrador ao 
Subscritor.  

3.7. Qualquer débito em atraso do Subscritor perante o Fundo será atualizado, a partir da data especificada para 
pagamento no Requerimento de Integralização até a data de quitação do débito, pela variação percentual acumulada do 
IPCA, além de multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do débito corrigido e juros moratórios equivalentes a 
1% (um por cento) ao mês sobre o valor do débito corrigido, observado que o Administrador poderá não aplicar as 
penalidades previstas neste item 3.4. caso obtenha a manifestação favorável da maioria dos Quotistas do Fundo, sendo 
dispensada a realização de assembléia geral. 

CLÁUSULA QUARTA 
DAS DECLARAÇÕES DO SUBSCRITOR 

4.1. O Subscritor, neste ato, declara e garante ao Fundo e ao Administrador que nesta data e em cada data em que 
forem realizadas integralizações das Quotas nos termos deste Compromisso de Investimento, que: 

(i) a celebração deste Compromisso de Investimento e a assunção e o cumprimento das obrigações dele 
decorrentes não acarretam, direta ou indiretamente, o descumprimento, total ou parcial, de (a) quaisquer 
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contratos, de qualquer natureza, firmados anteriormente à data da assinatura deste Compromisso de Investimento, 
dos quais o Subscritor seja parte ou aos quais esteja vinculado; (b) qualquer norma legal ou regulamentar a que o 
Subscritor ou qualquer dos bens de sua propriedade estejam sujeitos; e (c) qualquer ordem, decisão, ainda que 
liminar, judicial ou administrativa que afete o Subscritor ou qualquer dos bens de sua propriedade; e 

(ii) sua situação econômica, financeira e patrimonial, até a data em que esta declaração é feita ou reafirmada, 
não sofreu qualquer alteração significativa que possa afetar de maneira negativa o cumprimento das suas 
obrigações decorrentes deste Compromisso de Investimento. 

CLÁUSULA QUINTA 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

5.1. O presente Compromisso de Investimento começa a vigorar na data de sua assinatura e permanecerá em vigor 
durante o prazo de duração do Fundo, restando válidas as obrigações aqui previstas até o seu integral cumprimento, mesmo 
após o encerramento do Fundo. 

5.1.1. O Fundo terá prazo de duração de 10 (dez) anos contados da data do registro de funcionamento na CVM, 
prazo este que poderá ser prorrogado mediante proposta do Administrador e deliberação da Assembleia Geral de 
Quotistas.  

CLÁUSULA SEXTA 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

6.1. O Prospecto e o Regulamento do Fundo podem ser encontrados pelo Subscritor na página eletrônica do 
Administrador, qual seja www.patriainvestimentos.com.br. A seguir, deverá ser acessado o item “Downloads”, na parte 
superior da página e, após a atualização da página, o Subscritor deverá clicar no ícone “Infraestrutura”, no centro da 
página. Abaixo do ícone, o Subscritor deverá clicar em “Pátria Setorial II FIP – Prospecto Preliminar”, e então o Subscritor 
terá acesso ao Prospecto, juntamente com o Regulamento do Fundo. Na página eletrônica do Distribuidor 
(www.socopa.com.br), o Subscritor deverá clicar em “Serviços”, na parte superior da página. Após atualização da página, 
o Subscritor deverá clicar no ícone “Prospecto”, que se encontrará abaixo de “Pátria Setorial II – FIP” para, então, obter 
cópia eletrônica do Prospecto juntamente com o Regulamento do Fundo. 

6.2. Havendo alteração substancial, posterior e imprevisível nas condições de fato existentes quando da apresentação 
do pedido de registro de distribuição de Quotas do Fundo, ou que o fundamentem, acarretando aumento relevante dos 
riscos assumidos pelo Fundo e inerentes à própria Oferta, o Administrador poderá solicitar à CVM a modificação ou a 
revogação da Oferta. 

6.2.1. Será sempre permitida a modificação da Oferta para melhorá-la em favor dos investidores do Fundo. 

6.2.2. Eventual modificação da Oferta deverá ser divulgada imediatamente através de meios ao menos iguais 
aos utilizados para a divulgação do Anúncio de Início de Distribuição e o Administrador deverá se acautelar e 
certificar, no momento de recebimento de novas aceitações da Oferta, de que o manifestante está ciente de que a 
oferta original foi alterada e de que tem conhecimento das novas condições.  

6.2.3. O Subscritor deverá ser comunicado a respeito da modificação, para que confirme, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis do recebimento da comunicação, o interesse em manter a aceitação, presumida a manutenção em caso 
de silêncio.  

6.2.4 A revogação da Oferta torna ineficazes a Oferta e os atos de aceitação anteriores ou posteriores, devendo 
ser restituídos integralmente ao Subscritor os valores, bens ou direitos dados em contrapartida às Quotas. 
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6.3. As Quotas objeto da presente Oferta não serão negociadas em bolsa de valores ou mercado de balcão 
organizado, não podendo ser assegurada a disponibilidade de informações sobre os preços praticados ou sobre os 
negócios realizados. 

6.4. O presente Compromisso de Investimento obriga as partes por si e seus sucessores, a qualquer título. 

6.5. Todas as obrigações assumidas neste Compromisso de Investimento são irretratáveis e irrevogáveis e se sujeitam 
à execução específica, podendo o Administrador se utilizar de qualquer ação ou procedimento, judicial ou extrajudicial, 
para ver cumpridas todas as obrigações nele assumidas. 

6.5.1. O não exercício de qualquer direito previsto neste Compromisso de Investimento não implicará novação 
ou renúncia, e não excluirá o exercício, a qualquer tempo, de tais direitos ou opções. 

6.6. Na hipótese de qualquer disposição deste Compromisso de Investimento vir a se tornar inválida, as demais 
disposições contratuais nele consignadas permanecerão em pleno vigor, devendo as partes, de boa fé, acordar na 
substituição das disposições invalidadas de forma a atingir os seus propósitos originais. 

6.7. Toda e qualquer modificação, alteração ou aditamento ao presente Compromisso de Investimento somente será 
válido se feito por instrumento escrito e devidamente assinado pelas partes. 

6.8. O presente Compromisso de Investimento constitui o único e integral acordo entre as partes com relação aos 
assuntos aqui tratados, substituindo todos os outros documentos, cartas, memorandos, propostas ou entendimentos orais 
mantidos entre as partes, anteriores à presente data. 

6.9. Caso o Subscritor venha a alienar Quotas não integralizadas a terceiros e/ou a outros quotistas do Fundo, tal 
alienação será realizada mediante observância dos termos e condições do Regulamento e somente será considerada válida 
na hipótese do(s) novo(s) titular(es) das Quotas assumir(em) integralmente as obrigações previstas neste Compromisso de 
Investimento, em nome do Subscritor. 

6.10. Esse Compromisso de Investimento, uma vez assinado pelas partes, passa a fazer parte integrante e inseparável do 
Regulamento, devendo ser interpretado em conjunto com os termos e condições das cláusulas do Regulamento.  

6.11. Todas e quaisquer dúvidas, questões ou controvérsias em geral relativas ao Compromisso de Investimento ou ao 
Regulamento serão submetidas a arbitragem, em conformidade com as regras do Centro de Arbitragem e Mediação da 
Câmara de Comércio Brasil-Canadá. 

6.11.1. Na hipótese das regras procedimentais do Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio 
Brasil-Canadá serem silentes em qualquer aspecto procedimental, referidas regras serão suplementadas pelas 
disposições da Lei nº. 9.307, de 23 de setembro de 1996. 

6.11.2. Ao tribunal arbitral (“Tribunal Arbitral”) caberá resolver todas e quaisquer controvérsias relativas ao 
litígio, inclusive as de cunho incidental, cautelar, coercitivo ou interlocutório, sendo vedado aos árbitros decidir 
por equidade. 

6.11.3.  O Tribunal Arbitral será formado por 3 (três) árbitros, sendo (i) um nomeado pelo Administrador; (ii) o 
outro (a) pelo Subscritor, no caso da dúvida, questão ou controvérsia for relativa a este Compromisso de 
Investimento, ou (b) pela Assembleia Geral de Quotistas, no caso da dúvida, questão ou controvérsia for relativa 
ao Regulamento, excluídos os votos de Partes Relacionadas ao Administrador; e (iii) o terceiro, que atuará como 
Presidente do Tribunal Arbitral, será nomeado pelos árbitros nomeados pelas referidas partes.  Na hipótese de os 
árbitros nomeados não chegarem a um consenso quanto ao terceiro árbitro, este será designado segundo as regras 
do Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
corridos da data em que se verificar aludido impasse.  
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6.11.4. A arbitragem será realizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, República Federativa do 
Brasil, sendo que o idioma da arbitragem será o Português, e a sentença arbitral será proferida na Cidade de São 
Paulo. 

6.11.5. O procedimento arbitral, assim como documentos e informações levados à arbitragem, estarão sujeitos ao 
sigilo. 

6.11.6. A sentença arbitral a ser prolatada pelo Tribunal Arbitral poderá ser levada a qualquer tribunal 
competente para determinar a sua execução, a qual será considerada final e definitiva e vinculará de forma 
incondicional. Renuncia-se a qualquer direito de recurso, na medida em que tal direito possa ser legalmente 
renunciado.  

6.11.7. Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com renúncia a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, para obtenção de medidas cautelares, para proteção ou salvaguarda de direitos ou de cunho 
preparatório à instauração do Tribunal Arbitral. 

6.12. Quaisquer comunicações ou notificações de uma parte à outra relacionadas com este Compromisso de 
Investimento serão consideradas como efetivadas se: (i) entregues pessoalmente contra recibo; ou (ii) enviadas por carta, 
fax ou e-mail. 

6.13. Todas as comunicações ou notificações deverão ser dirigidas aos endereços das partes constante do preâmbulo 
deste Compromisso de Investimento. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e efeito, 
perante 02 (duas) testemunhas. 

São Paulo, [�] de [�] de 2011. 

_______________________________________________ 
[SUBSCRITOR]

_______________________________________________ 
PÁTRIA SETORIAL II -  

FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES,  
representado por seu administrador, Pátria Investimentos Ltda. 

TESTEMUNHAS: 

1._____________________________ 2._____________________________ 

Nome:      Nome: 

RG:      RG: 
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ANEXO 1 AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE SUBSCRIÇÃO DE QUOTAS E 
COMPROMISSO DE SUBSCRIÇÃO E INTEGRALIZAÇÃO

PÁTRIA SETORIAL II - FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES 

CNPJ/MF: [����] 

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO Nº. [����] 

1. CARACTERÍSTICAS DA PRIMEIRA EMISSÃO: Emissão de até 40.000 (quarenta mil) quotas, com valor unitário 
de R$ 1.000,00 (mil reais), totalizando o montante de até R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais). 

2. QUOTAS SUBSCRITAS: São subscritas, em decorrência da assinatura deste Boletim de Subscrição, [�] (�) Quotas da 
primeira emissão do PÁTRIA SETORIAL II - FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES (o “Fundo”), 
administrado pela PÁTRIA INVESTIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.461.756/0001-17 (o 
“Administrador”). 

3. PREÇO DE SUBSCRIÇÃO: O preço de subscrição é de R$ [�] (�), por quota, totalizando R$ [�] (�).

4. CONDIÇÕES DE INTEGRALIZAÇÃO, SUBSCRIÇÃO OU AQUISIÇÃO DE SOBRAS: As Quotas serão 
integralizadas, em moeda corrente nacional, de acordo com os termos e condições do Instrumento Particular de Subscrição 
de Quotas e Compromisso de Subscrição e Integralização celebrado em [�] de [�] de 2011 entre o Subscritor e o 
Administrador. No ato de subscrição das Quotas do Fundo, o subscritor (i) assinará este Boletim de Subscrição, que será 
autenticado pelo Administrador, (ii) se comprometerá, de forma irrevogável e irretratável, a integralizar determinada 
quantidade de quotas por ele subscritas, nos termos do Compromisso de Investimento; e (iii) receberá exemplar atualizado 
do Regulamento e do Prospecto, quando deverá declarar que está ciente (a) das disposições contidas no Compromisso de 
Investimento, no Regulamento e no Prospecto, especialmente aquelas referentes à política de investimento do Fundo e (b) 
dos riscos inerentes ao investimento no Fundo, conforme descritos no Regulamento e no Prospecto. As sobras serão 
colocadas conforme instruções dadas ao distribuidor (referido no item 5 abaixo) pelo Administrador, se aplicável. 

5. INSTITUIÇÃO RESPONSÁVEL PELA COLOCAÇÃO DAS QUOTAS: SOCOPA – SOCIEDADE 
CORRETORA PAULISTA S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com 
sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.355 - 3º andar, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 62.285.390/0001-40 

6. REGULAMENTO: O subscritor declara que recebeu, neste ato, o Regulamento do Fundo, tendo lido, entendido 
e concordado com o seu inteiro teor. 

7. PROSPECTO: O prospecto do Fundo se encontra disponível nos endereços eletrônicos da CVM (www.cvm.gov.br), 
do Administrador: (http://www.patriainvestimentos.com.br/pt/downloads.aspx) e do Distribuidor: 
(https://negocios.socopa.com.br/Conteudo/Prospectos.aspx). 

QUALIFICAÇÃO DO SUBSCRITOR 
8 – Nome: 
[�]

9 – [CPF]CNPJ/MF: 

10 - Endereço (nº, complemento): 
[�]
11 – E-mail: 
[�]
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12 – Bairro: 
[�]

13 – CEP: 
[�]

14 – Cidade: 
[�]

15 – Estado: 
[�]

16 – Telefone / Fax: 
[�]
17 – Nome do Representante: 
[�]
18 – Profissão: 
[�]
19 – Nacionalidade: 
[�]
20 – Doc. Identidade / Orgão Emissor: 
[�]
21 – DECLARO PARA TODOS FINS (I) QUE 
ESTOU DE ACORDO COM OS TERMOS DESTE 
BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO, DO 
REGULAMENTO DO FUNDO E DO 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE SUBSCRIÇÃO 
DE QUOTAS E COMPROMISSO DE SUBSCRIÇÃO 
E INTEGRALIZAÇÃO E (II) QUE RECEBI 
EXEMPLAR DO PROSPECTO E DO 
REGULAMENTO DO FUNDO. 

São Paulo, [�] de [�] de 2011 

  
_____________________________________ 

[SUBSCRITOR]

22 - ASSINATURA DO ADMINISTRADOR 

São Paulo, [�] de [�] de 2011 

_____________________________________ 
Pátria Investimentos Ltda. 

na qualidade de administradora do Fundo 

23 – TESTEMUNHAS 

___________________________________  ______________________________________ 
NOME:      NOME: 
CPF: CPF:
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ANEXO 2 AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE SUBSCRIÇÃO DE QUOTAS E 
COMPROMISSO DE SUBSCRIÇÃO E INTEGRALIZAÇÃO

PROCURAÇÃO  

SAIBAM TODOS OS PRESENTES que pelo presente instrumento particular, [����], brasileiro, [estado civil], [profissão], 
residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na [�], portador da Cédula de Identidade RG nº [�] 
e inscrito no CPF/MF sob o nº [�] (doravante designado simplesmente o “Outorgante”), irrevogavelmente NOMEIA e 
CONSTITUI a PÁTRIA INVESTIMENTOS LTDA., com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2055, 6º andar, sala A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.461.756/0001-17 (doravante 
designada simplesmente a “Outorgada”), na qualidade de instituição administradora do Pátria Setorial II - Fundo de 
Investimento em Participações (doravante designado simplesmente o “Fundo”), sua bastante procuradora com poderes 
específicos, irrevogáveis e irretratáveis, nos termos do artigo 684 do Código Civil Brasileiro, para praticar e executar em 
seu nome todo e qualquer ato que venha a ser necessário, exclusivamente com relação ao item 3.4 (ii) do Instrumento 
Particular de Subscrição de Quotas e Compromisso de Subscrição e Integralização datado de [�] de [�] de 2011, 
celebrado entre o Outorgante e a Outorgada (doravante designado simplesmente de “Contrato”), observado ainda o 
disposto nos itens 3.5 e 3.6 do Contrato, com poderes especiais para: 

a) dispor, cobrar, receber, realizar, vender ou ceder, total ou parcialmente, a qualquer terceiro, as Quotas do Fundo 
subscritas pelo Outorgante nos termos do Contrato, a preços e em termos e condições que a Outorgada considerar 
apropriados, independente de qualquer notificação ao Outorgante, e aplicar o produto assim recebido para o 
pagamento dos valores devidos e não pagos ao Fundo, nos termos do Contrato; e 

b) tomar quaisquer medidas e firmar qualquer instrumento consistente com os termos do Contrato, inclusive 
substabelecer o presente mandato, como a Outorgada vier a considerar necessário ou aconselhável para a realização 
dos objetivos do Contrato. 

A Outorgada poderá substabelecer, no todo ou em parte, com reserva de iguais, os poderes ora conferidos. 

As expressões com letras maiúsculas utilizadas e não definidas no presente instrumento deverão ter os significados que 
lhes são atribuídos no Contrato. 

Os poderes aqui conferidos são adicionais àqueles outorgados pelo Outorgante à Outorgada no Contrato e não revogam 
qualquer um desses poderes. 

Na ocorrência de qualquer descumprimento, total ou parcial, da obrigação do Outorgante de aportar recursos no Fundo 
até a data especificada no respectivo Requerimento de Integralização (conforme definido no item 3.3.1 do Contrato), o 
presente instrumento entrará automaticamente em vigor no 30º (trigésimo) dia após tal data especificada e continuará em 
pleno vigor até o integral cumprimento de todas as obrigações do Outorgante decorrentes do Contrato. 

São Paulo, [�] de [�] de 2011. 

OUTORGANTE: 

_______________________________________________ 
[NOME]�


